
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 60/2022 

      

Que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE AGUDO, inscrito no CNPJ sob nº 87.531.976/0001-79, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUÍS HENRIQUE KITTEL, doravante simplesmente 

denominado de CONTRATANTE e de outro lado o agricultor familiar Sr. GERMANO GUSTAVO THOM, 

integrante do Grupo Informal articulado pela Emater, inscrito no CPF nº 931.489.170-49, estabelecido na localidade 

de Picada do Rio, Município de Agudo/RS, denominado CONTRATADO, nos termos e dispositivos instituídos 

pela Lei 11.947/2009 e Resoluções do FNDE nº 26/2013, nº 04/2015,  nº 06/2020 e nº 21/2021, e demais 

disposições legais pertinentes, tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 46/2022 resolvem celebrar o 

presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes acima qualificadas firmaram, em data de 29 de julho de 2022 o 

Contrato nº 60/2022, em decorrência do Processo Licitatório, modalidade Chamada Pública, Edital nº 46/2022, 

levado a efeito pelo Município de Agudo denominado de CONTRATANTE, com o agricultor familiar Sr. 

GERMANO GUSTAVO THOM, denominado de CONTRATADO.  

 

A finalidade do Contrato visa o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar, destinados à 

alimentação escolar, conforme Cláusula Primeira do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente termo, na melhor forma de direito e conforme a Cláusula 

Decima Sexta do Contrato nº 60/2022, resolvem efetuar o aditamento do item 02, conforme quantitativo descrito 

abaixo: 

Item Especificações Quant. Unid. 
Preço 

unitário 

Preço Total 

(R$) 

02 

Arroz branco, subgrupo polido, classe longo fino, 

agulha, tipo 1, isento de matéria terrosa, pedras, 

fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos 

inteiros. Acondicionado em embalagem de 

polietileno transparente, original de fábrica. 5 Kg. 

Contendo na embalagem informações de 

procedência, data de fabricação e prazo de validade. 

Com registro no órgão competente. 

100 Kg 3,84 384,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato não afetadas pelo presente Termo 

permanecem inalteradas. 

               

 E, assim, por estarem de perfeito acordo no teor do presente, assinam-o as partes, em vias de igual valor e 

forma na presença de duas testemunhas. 

 

Agudo, 14 de setembro de 2022. 

 

 

               LUÍS HENRIQUE KITTEL                                                     GERMANO GUSTAVO THOM                          

                      Prefeito Municipal                                                                     CPF.: 931.489.170-49                      

                          Contratante                                                                                      Contratada          

  

 

           

          MARIANA DE PAULA AZAMBUJA                            JAQUELINE CÂNDIDA WACHHOLZ THOM 

                       CPF: 000.123.120-02                                                                     CPF: 949.122.200-78 

           Testemunha e Fiscal do Contrato                                                                   Testemunha 


